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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SARAPUi 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

GOVERNO MUNICIPAL DE SARAPUi 
HUMANO=1 MISCUIDARID 

Sarapui, 13 de agosto de 2021. 

OFÍCIO N° 228/2021/GAB 

A Sua Excelência, 

Presidente da  Camara  de Sarapui 

Laércio Lance Rodrigues 

Assunto: Envio do Projeto de Lei  SO   /2021. 

Prezado Presidente, 

Vimos d presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores 

que compõem 

encaminhar o 

de expansão 

providências"  

essa Egrégia  Camara  Municipal, com o objetivo de 

, que "Declara como  Area  

urbana  Area  de terreno que especifica e dá outras 

• 

Projeto de Lei n°  '30  /  202) 

Para melhor análise da proposta encaminhamos a justificativa 

necessária a sua apresentação, bem como a documentação anexa, no 

sentido de que a mesma faça parte integrante do Projeto de Lei 

apresentado. 

Solicitamos que a presente proposta de Lei seja apreciada, 

discutida e ao final aprovada pelos Ilustres Vereadores, em regime de 

urgência, em conformidade com o artigo 53 da Lei Orgânica do 

Município de Sarapui, tendo em vista a inegável relevância e o 

evidente interesse público. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

7D 
Gustavo de Souza Barros Vieira 
Prefeito do )Município de Sarapui 
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GOVERNO MUNICIPAL DE SARAPUI 
HUMA NO  .11.SOttElARIO 

Projeto de Lei Ordinária n°  3C/2021 

"DECLARA COMO ÁREAS DE 
EXPANSÃO URBANA ÁREA DE 
TERRENO QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Gustavo de Souza Barros Vieira, Prefeito Municipal de Sarapui, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art.  1° - Fica declarada como de expansão urbana, localizada nas proximidades do 
perímetro urbano definidas como de expansão urbana, as áreas contíguas ao 
perímetro urbano do Município de Sarapui, cujos limites e confrontações, constam 
do Memorial Descritivo, anexado ao Processo Administrativo n° 4424/1/2021 a 
seguir descrita: 

DESCRIÇÃO  DA AREA 

Um área rural, com benfeitorias, denominado "Congonhas" localizado no bairro do 
Congonhas, município de Sarapui - SP e comarca de ltapetininga - SP, com as 
divisas e confrontações seguintes: inicia a descrição deste perímetro no vértice 01, 
de coordenadas UTM= N:7.374.693,66m, E:212.148,26m; Meridiano Central 45°, 
Fuso 23,  Datum  SIRGAS 2000 (Coordenadas Topográfica Local) deste, segue até 
o vértice 02 em 235,00m e azimutes 23°42'46.82"S e 47°49'23.11"0. Do vértice 2, 
segue até o vértice 22 com as seguintes distâncias e azimutes: 

Do vértice 02 ao 03 - 	1.037,00 - azimute: 23°42'51.05"S e 47°4916.260 
Do vértice 03 ao 04 - 703,00 - azimute: 23°43'24.53"S e 47°49'12.15"C,  

Do vértice 04 ao 05 - 960,00 - azimute: 23°43'23.68"S e 47°48'47.41"0 

Do vértice 05 ao 06 - 533,00 - azimute: 23°42'59.53"S e 47°48'25.83"0 

Do vértice 06 ao 07 - 968,00 - azimute: 23°43'10.66"S e 47°48'11.41"C,  

Do vértice 07 ao 08 - 	1.650,00 - azimute: 23°43'33.18"S e 47°48'35.16"0 
Do vértice 08 ao 09 - 586,00 - azimute: 23°44'23.85"S e 47°48'16.39"O 

Do vértice 09 ao 10 - 797,00 - azimute: 23°44'24.29"S e 47°48'36.92"0 

Do vértice 10 ao 11 - 335,00 - azimute: 23°44'49.35"S e 47°48'43.66"0 

Do vértice 11 ao 12 - 387,00 - azimute: 23°44'51.05"S e 47°48'55.30"0 

Do vértice 12 ao 13 - 	1.580,00 - azimute: 23°44'38.55"S e 47°48'54.96"0 
Do vertice ao 14 - 	71-1 .00 	- azimute.  23°44'36.85"S e 47°49'50.58"0 
Do vértice 14 ao 15 - 	1.319,00 - azimute: 23°44'56.04"S e 47°50'05.89"0 
Do vértice 15 ao 16 - 804,00 - azimute: 23°44'39.25"S e 47°50'48.94"0 

Do vértice 16 ao 17 - 960,00 - azimute: 23°44'25.11"S e 47'50'24.90"CD 

Do vértice 17 ao 18 - 282,00 - azimute: 23°44'12.50"S e 47°50'43.81"0  
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Do vértice 18 ao 19 — 1.099,00 — azimute: 23°44'03.29"S e 47°50'42.60"0 
Do vértice 19 ao 20 — 770,00 — azimute: 23°43'54.80"S e 47°50'05.07"0 
Do vértice 20 ao 21 — 832,00 — azimute: 23°43'29.92"S e 47°50'00.97"0 
Do vértice 21 ao 22 — 325,00 — azimute: 23°43'10.50"S e 47°49'40.63"0Do vértice 
22 segue até o vértice 01 com uma distância de 641,00m e no azimute: 
23°43'00.04"S e 47°49'40.59"0, inicio da descrição deste perímetro, perfazendo 
uma área total 9.060.590,00m2  (Nove milhões e sessenta mil, quinhentos e nove 
metros quadrados), ou 906 ha (Novecentos e seis hectares ) e perímetro de 
17.220,00 m (Dezessete mil e duzentos e vinte metros).  

Art  2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUi, aos 13 de agosto de 2021 

GUSTAVO D SOU2A BARROS VIEIRA 
Prefe'to Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

Considerando as restrições impostas pela Lei de Uso e Ocupação do Solo 
e o resultado de estudo de propostas técnicas, análises de situações reais, uma vez fixados 
na legislação, permitem que a cidade cresça dentro de parâmetros sustentáveis. 

Para tal idealização criam-se parâmetros urbanísticos e dispositivos que 
planejam o poder de uso e de ocupação do espaço urbano pelos munícipes. 

Tenha-se claro que a lei, uma vez aprovada e em vigor, atende aos 
interesses da coletividade. E para justificar as alterações, há que se considerar ademanda 
legitima do município. 

Assim sendo, submetemos o citado Projeto de Lei a elevada apreciação dos 
Senhores Vereadores, solicitando sua apreciação e aprovação. 

Certos de contarmos com o apoio de Vossa Excelência e Dignos Pares na 
aprovação do referido projeto de lei, agradecemos e reiteramos protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

GUSTAVO D SOUZA BARROS VIEIRA 

-Préfeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Laércio Lance Rodrigues 

DD. Presidente da Câmara do Município 
de Sarapui — SP. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUI 
Diretor Geral 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 

Processo: 

112/2021 
DATA: 

16/08/2021 

ENTREGA PARA 0 LOCAL: 

Legislativo 
ASSUNTO: 

7  nvio de Projeto 
EMENTA/DESCRICAO:  

Ref.  aos envios dos Projetos de Lei no 25, 26, 27, 28, 29 e 30. 

REQUERENTE 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA 
R.G.: CNID/CPF: TELEFONE: FAX: 

Endereço: 

UF: 	 CEP.: 	-- 

SARAPUI, 16 de Agosto de 2021. 
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Diretor de obras, viação e urbanismo:
Eng.: Antônio mendes de Queiroz Júnior

CREA: 5061478844

Situação

Sem escala

Áreas  (M²)

Título: Expansão Urbana

N

Objetivo: Mapa do perímetro pretendido

MUNICÍPIO                          SARAPUÍ - SP

BAIRRO                               CENTRO

MATRÍCULA Nº                     --.---

INSCRIÇÃO CADASTRAL DO IMÓVEL:                  --.--.---.--.-

ESPAÇO RESERVADO A APROVAÇÕES E CARIMBOS:

Folha: ÚNICA

Prefeito Municipal:
Gustavo de Souza Barros Vieira

DATA: AGOSTO 2021

Área= 9.060.590,00 m²
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